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Ofício SMGPG-DA nº 43-75/2019.



                                      Canela, 15 de março de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 20/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei nº 20/2019, em regime de urgência, que “Institui o Auxílio-Transporte em pecúnia para os servidores Públicos Municipais.”.
O presente Projeto de Lei tem por objeto a concessão do auxílio-transporte aos servidores públicos municipais, para auxiliar, no valor de R$ 9,00 (nove reais) diários efetivamente trabalhados, no custeio das despesas de deslocamento cujo percurso sejam residência-trabalho e vice-versa, excetuados os deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação durante a jornada de trabalho, e assim, o Poder Executivo na forma da legislação concederá mensalmente aos seus servidores públicos municipais este auxílio, em pecúnia. Nessas condições, possuirá natureza indenizatória.
Tal proposição terá sua vigência a partir da data da publicação da Lei, entretanto, somente produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020, dentro do próximo Orçamento. 
Ademais, solicitamos a apreciação em regime de urgência, nos termos do inciso III, do art. 192, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, uma vez que estamos em fase de trâmites e elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, e desta forma, para conseguirmos atender a todos os prazos legais, há a necessidade da urgência da apreciação do presente projeto de lei, para que o benefício em questão, se aprovado, possa desde já ser contemplado na LDO 2020. 
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 20 DE 15 DE MARÇO DE 2019.
Institui o Auxílio-Transporte em pecúnia para os servidores Públicos Municipais.
Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, a ser concedido a todos os servidores do quadro efetivo, temporário e dos cargos em comissão em atividade na Administração Municipal de Canela.
Paragrafo único. Excetuam-se do presente benefício os servidores que recebem através de subsídios.
Art. 2º O Auxílio-Transporte constitui benefício pecuniário mensal de natureza indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas efetivas realizadas pelos servidores municipais, no deslocamento residência-trabalho e vice-versa, excetuados os deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação durante a jornada de trabalho.
§ 1º O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com benefício de espécie semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer indenização ou auxílio pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento.
§ 2º Não será devido o Auxílio-Transporte ao servidor cedido a outros órgãos, quando o mesmo receber pelo órgão o Auxílio-Transporte durante sua cedência.
Art. 3º O valor do Auxílio-Transporte corresponderá ao montante de R$ 9,00 (nove reais) por dia efetivamente trabalhado e será pago em moeda corrente, creditado diretamente na folha de pagamento de cada servidor.
Art. 4º Fica vedada a concessão do Auxílio-Transporte aos servidores que se encontrarem afastados do exercício de seus cargos, emprego ou funções a qualquer título, inclusive em virtude de férias, licenças, faltas abonadas, justificadas ou injustificadas.
Art. 5º O pagamento do Auxílio-Transporte tomará por base os relatórios de ponto e boletins de efetividade dos servidores utilizados para o fechamento da folha de pagamento, do mês anterior.
Art. 6º Eventuais procedimentos administrativos para implantação dos dispositivos desta Lei, deverão ser regulamentados por Decreto.
Art. 7º As despesas referentes à aprovação desta Lei correrão por conta do orçamento do Poder Executivo.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
[image: image2.jpg]9
9\7'

e

CANELA - RS




Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 5100 - www.canela.rs.gov.br

